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DECRETO N°. 045/2023 DE 23 DE JUN HO DE 2023. 
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Medéa1 	de Souza 
Agente Administativa  

"INS77TIJI A COMISSAO PAPA TRA TAP DA ELABORA çAO 
DA LEI OR CA MEN TA RIA ANLJAL PAPA 2024 DO M/JNICIPIO 
DE GLORIA DE DO!JPADOS/MS E DA OLITRAS 
PRO VIDENCIAS" 

0 Prefeito Municipal de Gloria de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no 

uso de suas atribuiçôes legais, corn supedâneo no inciso III do artigo 68 da Lei Orgânica do 

MunicIpio, e: 

CONSIDERANDO as normas contidas na Lei Complementar no ioi, de 04 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na Lei Federal n° 4.320, de 17 de marco 
de 1964, que instituiu Normas gerais de Direito Financeiro para elaboraçäo e controle dos 
orçarnentos e balancos dos MunicIpios; 

CONSIDERANDO que a Lei Orçarnentária Anual - LOA é o Orçamento Anual 
propriamente dito, que estima a receita e fixa sua despesa para urn perlodo de 01 (urn) 
ano e; 

CONSIDERANDO o comprornisso assumido por essa Adrninistraçào corn a 
sociedade no pleito eleitoral, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituIda a Cornisso do Orçamento do MunicIpio de Gloria de 
Dourados/MS, a qual ira tratar da elaboraçào da Lei Orçamentária Anual para 2024, nos 
terrnos da legislação vigente. 

Art. 20  A Cornissäo de Orçarnento prevista no Art. 1 0  será composta dos 
seguintes servidores: 

I - Edio Santos Valentim (coordenador); 

II - Rejane Nunes de Souza Marques (rnembro). 

III - Luilcio Azevedo da Silva (rnembro); 

IV - Heatclif Horing (mernbro); 

VI - Valdemir Riquelrne Roda (membro); 

VII - Diomar Marquez Casco (membro); 
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Art. 30  Compete a Comissão de Orcamento: 

I - elaborar e publicar o edital de convocacão da população por melo de meios 
eletrônicos (site), radio e divulgaço volante, contendo as informacôes necessárias para 
conhecimento dos interessados, compreendendo a data, local e horário da realização da 
audiência; 

II - comunicar, mediante ofIcio, as autoridades municipais e a sociedade civil 
organizada; 

III - realizar a Audiência Püblica corn participacào popular, nos termos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) c/c corn Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001; 

IV - coordenar as acóes e atividades quanto a elaboraçäo e montagem da 
proposta orçamentária; 

V - instruir e auxiliar as Secretarias e Coordenadorias e seus respectivos 
gestores quanto a elaboracäo da sua proposta orcarnentária; 

VI - analisar e ajustar se necessário as propostas de cada unidade, juntamente 
corn Os respectivos Secretários e Coordenadores e suas equipes, para cornposico da 
proposta global; 

VII - realizar a análise fIsico-financeira das propostas apresentadas pelos 
Secretários e Coordenadores, consolidando-as; 

VIII - solicitar a proposta Orçamentária do Poder Legislativo; 

IX - providenciar o encarninhamento das propostas apresentadas pelos gestores 
aos referidos conselhos, quando necessário; 

X - realizar reuniôes para o desenvolvirnento dos trabalhos, a firn de apresentar 
urna proposta rnais participativa; 

XI - instruir a elaboracào da proposta da Lei Orçarnentária Anual (LOA) de 
acordo coma Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) e; 

XII - outras atribuicöes correlatas. 

Art. 40  As Secretarias e Coordenadorias Municipais que cornpôem 0 Poder 
Executivo prestarào o apoio necessário, por interrnédio de seus Secretários, Coordenadores 
e suas equipes para a realizacäo dos trabalhos previstos neste Decreto. 

Art. 50  Este Decreto entra ern vigor na data de sua publicaçäo. 

ória de Dourados, 23 de junho de 2023. 
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Aristeu er ira I'iantes 
- Prefeito Municipal - 


